INDICAÇÃO Nº.26/16
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS EM FRENTE À FARMACIA DE MINAS
Exmo. Sr.

Marcos Martins

Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa - MG
Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o providenciar a substituição da placa que regulamenta o estacionamento de veículos, colocada na rua Dr. José Mariano, próxima à Farmácia de Minas, considerando que na mesma consta que o ESTACIONAMENTO É PERMITIDO POR QUINZE MINUTOS. Entretanto é necessário constar na citada placa “PERMITIDO ESTACIONAR POR 15 MINUTOS NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 16:00 HORAS, DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA”, dias e horário de funcionamento da Farmácia de Minas.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2016.

Joaquim Benedito de Almeida
Vereador

Justificação: É público e notório a escassez de local para estacionamento de veículos no centro da cidade à disposição da população para ser utilizado. 


Na atual regulamentação daquela placa, os motoristas que utilizarem o referido local para estacionarem seus veículos, independente de horário, finais de semana, feriados etc., estarão sujeitos à aplicação de multas. 


Sendo assim, tal medida se faz necessária de forma que os cidadãos possam estar utilizando do espaço para estacionamento de seus veículos, considerando que a alteração proposta ocorrerá fora do horário e dias de expediente da Farmácia de Minas.
